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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2014 – ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 144 E MODIFICA O § 1º DO ART. 149, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
______________________________________________________________ 

       A Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2014, que ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 144 E MODIFICA O § 1º DO ART. 149, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação,  sem  emendas.

   Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


   Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL
 PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2014 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e  a Mesa Diretora assim sancionará:
ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 144 E MODIFICA O § 1º DO ART. 149, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Ficam acrescidos os §3º e §4º ao art. 144 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas com as seguintes redações:
“Art. 144 O Município estabelecerá em Lei o plano de cargos, carreira e remuneração de seus servidores.
(...)
§3º Deverá ser instituído Plano de Carreira específico criando as funções públicas de agentes comunitário de saúde e de combate às endemias, no âmbito do Município de Sete Lagoas.
§4º O Plano de Carreira específico das funções públicas de agentes comunitário de saúde e de combate às endemias deverá obedecer às seguintes diretrizes: 
I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;
II - definição de metas dos serviços e das equipes; 
III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 
IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;  
b) periodicidade da avaliação;
c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; 
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação;
e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores.”
Art. 2º O §1º do art. 149 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 149 Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros na forma da lei. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 24)
§1º A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e a contratação de agentes comunitário de saúde e de combate às endemias que poderão ser admitidos por meio de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos;

(...)”. 
Art. 3º Os profissionais que a qualquer título começaram a exercer atividades próprias de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias antes de 14 de fevereiro de 2006 ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público, desde que se possa certificar que foram contratados a partir de anterior processo de seleção pública realizado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta do município ou por qualquer outra instituição, se autorizado e supervisionado pela administração direta.
Parágrafo único. Somente deverá ser equiparado ao processo seletivo público os processos de seleção pública que tenham observado os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas, 06 de março de 2015
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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